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COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE 

PORTARIA Nº 01/CR CGR/FUNAI, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 
pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 
Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para as contratações que se mostrarem 
necessárias para atendimento das necessidades da Coordenação Regional de Campo Grande e suas CTL's. 
Rebecca Dayanna Amarilha Albino, Siape nº 1639366; 
Keyciane Lima Pedrosa, Siape nº 1817915; 
Elder Paulo Ribas da Silva, Siape nº 1821278; 
Tiago Cezar Alves, Siape n° 1817184; 
Rodrigo Augusto Gomes dos Santos, Siape n° 1916703; 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

JACKSON PETINARI DOS REIS 
Coordenador Regional Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA 

PORTARIA Nº 06/CR-GPV/FUNAI DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA (CR-GPV) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor ELTON FERNANDES ALZÃO, CNH nº 04126986540, categoria B, com validade até 
13/09/2022,  a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ LUIZ TUSI PERAZZOLO 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 09/CR-GPV/FUNAI DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA (CR-GPV) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor GIOVANI DIEGO NIEDERLE, CNH nº 01411744623, categoria B, com validade até 
08/09/2020,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições 
Art. 2º. A presente autorização encontra amparo na RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 805, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020, 
que restabelece os prazos para renovação das CNH vencidas de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ LUIZ TUSI PERAZZOLO 
Coordenador Regional 

 
 



p. 2 

 

 
  Brasília, 02 de março de 2021.                                                                     Boletim de Serviço da Funai – Número 40 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

PORTARIA Nº 16/CR-GPV/FUNAI DE 01 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA (CR-GPV) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor JORGE PEREIRA DA SILVA, CNH nº 04234002882, categoria AD, com validade até 
26/02/2026,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ LUIZ TUSI PERAZZOLO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº 001/CR-SB/FUNAI, DE 01 DE MARÇO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO SUL DA BAHIA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores LUCAS CLIMACO MATTOS, matricula nº 1921729, CPF:959.451.211-34 e ANDRÉ LUIZ 
SANTOS DE OLIVEIRA, matricula nº 1918138 , CPF: 039.243.694-96, como GESTORES DE CONTRATO, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do contrato Nº 314/2020, celebrado entre esta FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO INDIO - FUNAI e J. DE ANDRADE SILVA JUNIOR EIRELI. 
Art. 2º- Designar os servidores JOSÉ FRANCISCO PEREIRA VIEIRA, matricula nº 0446868, CPF: 310.169.442-68 e 
RAIMUNDO HERMÓGENES DO NASCIMENTO NETO, matricula nº 1929783, CPF:836.882.422-20, como FISCAIS 
TÉCNICOS, titular e substituto, para acompanharem os aspectos técnicos da execução do contrato. 
Art. 3º- Designar os servidores TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO, matricula nº 1851918, CPF: 002.838.031-26 e 
MIGUEL PEREIRA SILVA, matricula nº 0446717, CPF: 452.371.824-53, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e 
substituto, para acompanharem os aspectos administrativos da execução do contrato. 
Art. 4º- Os Gestores titulares e substitutos têm em suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de Setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no capitulo 
III. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

JOSAFÁ BATISTA REIS 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO – CR DE PASSO FUNDO 
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